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ESTACAO RADIO DA MARINHA EM NATAL

Documento de Formalização da Demanda 89/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 89/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS - Mestre 16/04/2026 00:00 783401 LUIZ NALDO DE SOUZA

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de Materiais para serviços gerais

2. Justificativa de Necessidade

A Seção de Serviços Gerais da Estação Radiogoniométrica da Marinha em Natal  é responsável pela manutenção das áreas Prediais e áreas verdes contribuindo  com a 
rigorosa limpeza de terrenos da sua Organização Militar, utilizando, para isso, equipamentos como roçadeiras, moto poda, motosserras, Vassoura de Folhas, facões e 
foices, e para área predial utilizando  materiais de manutenção, como Tintas e acessórios para sua aplicação como trinchas, broxas, etc.  Esses equipamentos são 
essenciais para a conservação do espaço físico, contribuindo para a segurança, a salubridade e o aspecto organizacional da OM.

A medida visa garantir a continuidade dos serviços de manutenção das áreas externas, evitando a degradação dos espaços e possíveis riscos à segurança e à saúde dos 
militares.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 Implementos e ferramentas de jardinagem 1,00 57.500,00 57.500,00
2 Equipamento para segurança e salvamento 1,00 5.200,00 5.200,00
3 Cercas, grades e portões 1,00 9.200,00 9.200,00
4 Tintas, vernizes e produtos correlatos 1,00 51.360,00 51.360,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

Despacho: O Decreto nº 11.137/22 tornar dispensável ao Comando da Marinha o cumprimento do disposto no Decreto nº 10.947/22, com o propósito de cumprir o 
contido no art. 5º da Lei nº 14.133/21, no que tange aos

 

 

 

 

LUIZ NALDO DE SOUZA
Membro da comissão de contratação

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento ResponsávelData
1 O Decreto nº 11.137/22 tornar dispensável ao Comando da Marinha o cumprimento do disposto no Decreto nº 10.947/22, com o propósito de LUIZ 16/04

UASG 783401

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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cumprir o contido no art. 5º da Lei nº 14.133/21, no que tange aos princípios do planejamento e da governança nas contratações públicas, será 
dado início à implantação da utilização dos procedimentos do PGC.

NALDO 
DE SOUZA

/2025 
14:35

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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